
Licenciamento Ambiental 100% Digital



Com o objetivo de dar maior transparência,
comodidade e desburocratizar o acesso dos
cidadãos, órgãos de controle e empreendedores
aos serviços de Licenciamento Ambiental de
Minas Gerais, a Semad está desenvolvendo o
projeto de licenciamento ambiental 100% digital.

O processo de licenciamento ambiental 100%
digital poderá ser feito integralmente pela
internet, através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI.



Este projeto assegurará redução de custos para o
cidadão, já que não necessitará mais se deslocar
até as Suprams para formalizar o seu processo,
como também não será mais necessário imprimir
documentos, estudos, mapas, etc.

O licenciamento ambiental 100% digital e
consequente eliminação do processo físico traz
total transparência aos processos, assegurando
maior confiabilidade nas informações e acesso
livre a toda a sociedade e órgãos de controle.
Promoverá inovação e eficiência na prestação de
serviços do estado.



Além de todos os benefícios para a sociedade,
promoverá economia aos cofres estaduais, dentre
eles papéis, pastas, etiquetas, máquinas e
copiadoras, transporte e guarda de processos.

Na busca da eficiência, a Semad está
modernizando processos e criando soluções que
gerem mais comodidade para a sociedade.

As orientações completas sobre como utilizar o
sistema estão disponíveis no site
www.meioambiente.mg.gov.br ou no LigMinas,
telefone 155.



Etapas:

• O empreendedor faz o requerimento do seu processo de
Licenciamento Ambiental no “Sistema de Requerimento”.
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• A Supram receberá esse requerimento e, após avaliação, emitirá o
Formulário de Orientação Básica (FOB), Formulário de Aceite e
Adesão ao sistema SEI e as taxas a serem pagas;

• Estes documentos serão inseridos no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, pela Supram ou Suppri, criando um processo
digital de licenciamento;

• O interessado receberá no seu e-mail as seguintes orientações:

1) Como efetuar o seu cadastro de acesso ao sistema SEI;

2) Como formalizar o seu processo de licenciamento ambiental
através do sistema SEI.
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Processo de LA 100% Digital

• A Supram, ao receber do empreendedor os documentos relativos

ao processo, os analisará e dará retorno sobre a sua adequação e

formalização processual.;

• A partir desta etapa, o empreendedor deverá acompanhar o

processo no SEI e no e-mail cadastrado.

• Atenção: Caso seja necessário o envio de informação

complementar ou outras informações, o procedimento será o

mesmo acima indicado.



Processo de LA 100% Digital

Empreendedor envia seu 
requerimento de 

Licenciamento Ambiental

Supram recebe o 
requerimento, analisa e cria 

o processo no SEI (envia 
FOB, DAE e orientações)

Empreendedor envia a 
documentação do processo 

pelo SEI

Supram analisa e emite 
parecer final

Conselheiros COPAM 
acessam o processo (todos 
os documentos) e julgam 

pedido de licença

Supram emite Certificado de 
Licença ou ofício de 

indeferimento ao 
empreendedor



Pesquisa Pública

Através do sistema de pesquisa pública todos poderão visualizar os processos em tramitação
e os concluídos, bem como toda a sua documentação de instrução.
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Após análise e decisão do processo, o certificado ou o ofício de
indeferimento será emitido e encaminhado via SEI.
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Cidadão

• Eficiência nas
tramitações;

• Evita
deslocamentos
desnecessários;

• Redução de
custos com
impressão de
documentos,
estudos, etc.

Órgãos de 
controle

• Transparência,
segurança e
maior
confiabilidade nas
informações

• Acesso irrestrito
aos processos.

Conselheiros

• Acesso a todo o
conteúdo dos
processos de
licenciamento
ambiental;

• Maior facilidade
de obtenção dos
estudos
ambientais.
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